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A Administração Pública Municipal CONVIDA, todos os 

munícipes de Esperança Nova, para participarem das Audiências Pública, que 

será realizada no dia 29 de Maio de 2017 na câmara municipal sendo elas: 

 

14:00 Prestação de Contas da Metas Fiscais; 1º Quadrimestre; 

14:20 Prestação de Contas do FMS - 1º Quadrimestre; 

14:40 Prestação de Contas da FMAS - 1º Quadrimestre; 

 

 

Esperança Nova – PR, 23 de Maio de 2017. 

 

 

 
VALDIR HIDALGO MARTINEZ 

Prefeito  
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OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná

CNPJIMF n.O78.186.715/0001-78
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada
Decreto 4826/85

Oficio n.O002/2017
EDITAL DE INTIMACÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Oficio de Registro de Imóveis da Cidade e
Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por
solicitação da CREDORA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA os Devedores Fiduciantes
MARCELO VIEIRA DIAS, inscrito no CPFIMF n.o 081.887.546-17 e SILVANA POIATTI DIAS,
inscrita no CPFIMF n.O074.519.959-33, a comparecerem no Ofício de Registro de Imóveis, situado
na Rua Independência n.o 82, Centro, na Cidade de Alto Piquiri - PR., entre o horário das 8:30 às
11:00 e 13:00 às 17:00, no prazo improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste Edital (94.°
do Art. 26 da Lei 9.514/97) para pagamento/purgação da mora, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas as parcelas vencidas a partir de 12/07/2.016 a 12/04/2.017, com o
valor do débito R$5.281,62 (cinco mil duzentos e oitenta e um reais e sessenta e dois centavos) com
os acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de cobrança e intimação, valores
esses apurados na data do efetivo pagamento, que se venceram no prazo desta intimação, referente ao
Contrato por Instrumento Particular de Mútuo para Obras com Obrigações e Alienação Fiduciária -
Programa Carta de Credito Individual- FGTS - Programa Minha Casa, Minha Vida n.o 8.44440831464-9,
datado de 12/02/2.015, firmado pelas partes na Cidade de Assis Chateaubriand - PR., registrado sob n.°
02, na Matricula n.° 8.488, Livro 02-RG, deste Oficio, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa
Senhoria, de acordo com o demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena de
vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora,
nos termos do Art. 26 ~7.o da Lei 9.514/97 e imediata execução da divida através de leilão
extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão dh;.ulgadas através de jornais. Obs.:
Poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, detentora do
financiamento. Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da
presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, preva~ece~doà mesma com
o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de pagamento para regularlzaçao do control.e do
Credor. Prenotado sob n.o 51.535 em 08 de Maio 2.017, Livro I-E.- Alto Piquiri - PR., 12 de MaIOde
2.017.

Atenciosamente

~
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada

Rua Independência n. °82 - CEP87.580-000 - Te!' (44) 3656-2454
e-mail: ÇJjjJ.iguiriCàJhotmail.com

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná

CNPJ/MF n.o 78.186.715/0001-78
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada
Decreto 4826/85

Oficio n.° 003/2017
EDITAL DE INTIMAÇÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Oficio de Registro de Imóveis da Cidade e
Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por
solicitação da CREDORA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA o Devedor Fiduciante
Eduardo da Silva Neri, inscrito no CPF/MF n.O 101.612.409-09, a comparecer no Oficio de Registro
de Imóveis, situado na Rua Independência n.O 82, Centro, na Cidade de Alto Piquiri - PR., entre o
horário das 8:30 às II :00 e 13:00 às 17:00, no prazo improrrogável de 15 dias a contar da publicação
deste Edital (94.0 do Art. 26 da Lei 9.514/97) para pagamento/purgação da mora, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas as parcelas vencidas a partir de 01108/2.016 a
01104/2.017, com o valor do débito R$5.641,00 (cinco mil seiscentos e quarenta e um reais) com os
acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de cobrança e intimação, valores esses
apurados na data do efetivo pagamento, que se venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato
de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no Sistema Financeiro de
Habitação - Carta de Credito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida - CCFGTS/PMCMV -
SFH n.O 8.4444.0923023-6, datado de 01106/2.015, firmado pelas partes na Cidade de Assis
Chateaubriand - PR., registrado sob n.o 02, na Matricula n.O 9.440, Livro 02-RG, deste Oficio, com saldo
devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de acordo com o demonstrativo do débito atualizado
fornecido pela CREDORA, sob pena de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da
propriedade do imóvel em favor da Credora, nos termos do Art. 26 ~7.0 da Lei 9.514/97 e imediata
execução da dívida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão
divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o
pagamento dos débitos antes da publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos
os fins de direito, prevalecendo à mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de
pagamento para regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.° 51.536 em 08 de Maio 2.017,
Livro I-E.- Alto Piquiri - PR., 12 de Maio de 2.017.

Atenciosamente

,
~C?4' 9

Elma Sueli Belga Ladeia
Agente Delegada

Rua Independência n. o 82 - CEP87.580-000 - Tel. (44) 3656-2454
e-mail: cripiquiri(àJhotmail.com

CONTRATO Nº  99/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado simplesmente CONTRATANTE, 
e de outro lado, a Empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no 
CNPJ sob nº 16.514.870/0001-19, com sede na AVENIDA BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - BAIRRO: JARDIM DA 
LUZ, Cruzeiro do Oeste/PR doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) ANDRE 
LUIZ LONGUINI, portador da cédula identidade RG. nº , e do CPF nº. 024.752.929-03, residente e domiciliado na 
RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000,Cruzeiro do Oeste/PR tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
DO OBJETO
Cláusula – primeira: O objeto do presente contrato refere-se Contratação de empresa por empreitada global destinado 
a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização nas ruas 
Nova Peabiru, Minoru Tanoue e Nossa Senhora de Fátima. Conforme planilhas e projetos apresentados, Recursos 
do Programa Nossa Rua, da(o) Tomada de preços nº 7/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
Cláusula – segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na de Tomada 
de preços nº 7/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DE REAJUSTAMENTO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
Cláusula – terceira: O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 247.401,23 (Duzentos e Quarenta 
e Sete Mil, Quatrocentos e Um Reais e Vinte e Três Centavos), cujo pagamento será conforme nota de empenho, 
conforme as Medições e liberação efetuadas pela Secretaria Municipal de Planejamento.
Cláusula – quarta: No preço ajustado encontram-se incluídas todas e quaisquer despesas diversas, inclusive com 
impostos e encargos sociais decorrentes da respectiva prestação do serviços.
Cláusula – quinta: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data da assinatura 
deste instrumento, de comprovada repercussão nos preços ajustados, implicarão a revisão deste contrato.
Cláusula – sexta: A Contratada compromete-se a entregar os serviços conforme cronograma físico-financeiro anexado 
ao processo de licitação, no prazo da clausula décima do presente contrato.
Cláusula – sétima: A vigência do presente contrato inicia-se em 25 de Abril de 2017 e encerra-se em 31 de dezembro 
2017
Cláusula – oitava: A CONTRATADA realizará os serviços de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de Obras 
Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários, e Secretaria de Planejamento.
Cláusula – nona: A despesa decorrente do presente contrato correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária:
 –08.03.15.451.0030.1032.4.4.90.51.1590- F 1000
PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INICIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO
Cláusula – décima: A CONTRATADA obriga-se a entregar a PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE o objeto deste 
contrato inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 22/08/2017 (vinte e dois dias de 
agosto de 2017), a partir da assinatura do contrato.
§ 1º - Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 10º (décimo) dia contado a partir da assinatura da ordem 
de serviços.
§ 2º - Somente será admitida alteração do prazo de execução, com anuência expressa da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE, quando:
a) houver alteração do projeto e/ou especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do CONTRATANTE;
c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio concernente ao objeto 
contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução;
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo 
CONTRATANTE;
f) por motivos de caso maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influencia direta sobre o objeto 
contratado;
g) outros casos previstos em lei.
§ 3º - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, cessam os deveres e 
responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na 
CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais sub-contratadas não poderão ser alegados como decorrentes 
de força maior.
§ 4º - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres 
e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá esta comunicar e justificar o fato por escrito para que o 
CONTRATANTE tome as providências cabíveis.
§ 5° - Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra 
com outra empresa, desde que respeitadas as condições de classificação da licitação, não cabendo direito a 
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Cláusula – décima primeira : A CONTRATADA se obriga a:
a) Assegurar a execução do objeto deste contrato, a proteção e a conservação dos serviços executados bem como, 
na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
b) Manter, em todos os locais de serviços um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente nos de 
trabalhos em vias publicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho.
c) Dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão 
do objeto deste contrato em partes ou no todo;
d) Manter no local do objeto deste contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência;
e) Providenciar a matricula do objeto deste contrato no INSS;
f) Não manter em seu quadro de pessoal menor de 18(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos e insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16(dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos;
g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de qualificação exigidas na licitação;
h) Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, maquinas e equipamentos.
§ 1º - Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social 
ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste contrato.
§ 2º - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos o 
CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada a CONTRATADA responderá pelos custos através de glosas de créditos, garantia e/ou pagamento direto, 
inclusive será declarada inidônea, ficando suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 02(dois) anos, conforme a 
gravidade da infração e dos danos decorrentes.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Cláusula – décima segunda: O CONTRATANTE se obriga a:
a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para total e completa execução do objeto deste 
contrato;
b) Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA, na forma estabelecida neste contrato;
c) Garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto do presente 
contrato;
d) Garantir a CONTRATADA acesso a suas instalações.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Cláusula – décima terceira O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, conforme 
medições executadas pela fiscalização à apresentação correta dos serviços executados. O Município terá no mínimo 
03 (três) dias úteis para efetuar os pagamentos contados da data de liberação dos recursos. O faturamento deverá 
ser protocolado, em 02(duas) vias (original e cópia), no protocolo geral na sede do CONTRATANTE e deverá ser 
apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:
a) Nota fiscal/fatura com discriminação dos serviços executados, período de execução da etapa, número da 
licitação, numero do contrato, observação referente à retenção do INSS e outros dados que julgar convenientes, não 
apresentar rasuras e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro fiscal;
Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GRPS do mês de                            execução do serviço, 
devidamente quitada e autenticada em cartório, de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/
INSS, exclusivo para cada obra e cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
do ultimo recolhimento devido, quitado e autenticado em cartório, de acordo 
com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada obra;
b) A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
- Da quitação junto ao CREA, através de ART;
- Da quitação junto ao INSS, através de matrícula CND;
- Da quitação junto ao FGTS/CEF, através de CRS;
- Apresentação do recibo de recolhimento do garantia de execução, e adicional se houver.
c) A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
- Da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
- Do Termo de Recebimento Provisório;
- De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.
1º - Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma físico - financeiro não forem executados, qualquer 
serviço da parcela mensal seguinte não será pago.
§ 2º - No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela mensal estabelecida no cronograma 
físico – financeiro, estes poderão ser faturados desde que todos os serviços das parcelas anteriores estejam 
concluídos.
DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO
Cláusula – décima quarta: A fiscalização da execução do objeto deste contrato será feita, através de profissional 
devidamente designado pelo CONTRATANTE. A fiscalização será feita periodicamente, a contar da formalização deste 
contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico 
dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico – financeiro, para que se permita a elaboração 
do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico 
– financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
1º - A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que os funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo CONTRATANTE:
a) Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente contrato;
b) Examinem os registros e documentos que considerem necessários conferir;
§ 2º - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações técnicas, 
memoriais descritivos, cronograma físico – financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – BDO 
o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e 
deverão ficar reservados para manuseio da fiscalização;
§ 3º - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a autorização prévia da 
fiscalização.
§ 4º - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções 
não reveladas não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, 
reconstituído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de qualquer ônus financeiro para a CONTRATANTE.
§ 5º - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de 
materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, 
especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correção por conta 
da CONTRATADA  as despesas relacionadas a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
§ 6º - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados pelo CONTRATANTE. 
As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.
§ 7º - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A finalidade é revisar 
o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.
§ 8º - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva após seu 
recebimento.
DAS OBRIGAÇÕES PROVISÓRIAS
Cláusula – Décima quinta: A CONTRATADA deve submeter a fiscalização os desenhos, especificações técnicas e 
memoriais propostos para as obras provisórias, se houver, que deverá aprova-los caso estejam adequados ao objeto 
deste contrato.
§ 1º - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
§ 2º - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades pela CONTRATADA  pelo projeto de obras 
provisórias.
§ 3º - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de obras provisórias, onde requeridas.
DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS
Cláusula – Décima sexta: Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, em ate 25%(vinte e cinco por cento) 

do preço inicial atualizado do contrato.
§ 1º - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior.
§ 2º - Se no contrato no houveram sido contemplados preços unitários para serviços a serem acrescidos, esses serão 
fixados mediante acordo entre as partes, respeitadas os limites estabelecidos no caput desta Cláusula.
DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Cláusula – Décima sétima: Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços 
decorrentes deste contrato serão fornecidos pela CONTRATADA cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da 
fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios.
§ Único – Sempre que os documentos de licitação não constarem características determinadas em referência à mão-
de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da melhor qualidade 
em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade que se destinam. No caso em que os materiais, artigos 
e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão 
especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.
DA SEGURANÇA DA OBRA
Cláusula – Décima oitava: A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618 
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermédio 
da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações 
técnicas e/ou memoriais.
§ Único – A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de 
serviços, principalmente nos de trabalho em vias publicas, de acordo com as normas de segurança no trabalho.
DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
Cláusula – Décima nona: A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, 
perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 
com relação ao presente contrato.
DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
Cláusula – vigésima O objeto deste contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias 
após a comunicação da conclusão do objeto deste contrato pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, por comissão 
especialmente designada por este, ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos serviços 
executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A 
aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
§ 1º - O recebimento definitivo do objeto deste contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento 
provisório, mediante comissão especialmente designada pelo CONTRATANTE.
§ 2º - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
Cláusula – vigésima primeira: A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, no todo ou em parte, a 
nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.
§ 1º - Se a CONTRATADA ceder o presente contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas 
sem autorização prévia, por escrito do 
CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da 
data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;
§ 2º - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em partes pelo CONTRATANTE, não reduz 
nem elimina a responsabilidade e obrigações da CONTRATADA em decorrência deste contrato, nem importará em 
estabelecer qualquer vinculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado.
DAS PENALIDADES
Cláusula – vigésima segunda: A CONTRATADA será aplicada penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas 
na forma a saber:
a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à data prevista para 
conclusão da obra;
b) Multa de 0,1 % (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de placas, conforme 
modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, contando a partir do 10º dia da assinatura do contrato;
c) Multa de 01 % (um por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência, a CONTRATADA 
infringir quaisquer das demais obrigações contratuais;
d) Multa de 10 % (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o contrato, no todo e/ou em 
partes, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a execução das obras no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data de aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;
e) Multa de 20 % (vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do contrato no caso estipulado na 
Cláusula Vigésima, letra “C”;
f) Suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do CONTRATANTE, ou de 
qualquer órgão da administração direta ou indireta, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer           à rescisão contratual ou 
declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da 
infração cometida pela CONTRATADA.
§ Único – A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação pertinente. Caso a 
CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor 
das parcelas de pagamento vincendas ou será descontada do valor de garantia de execução e adicional se houver.
DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
Cláusula – vigésima terceira: Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/
multas, previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará inicio ao procedimento administrativo cabível, para 
apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a 
serem realizados.
§ 1º - Compete ao Prefeito, quando for o caso, a aplicação ou a dispensa de penalidades/multas.
§ 2º - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, quando não concordar com 
as penalidades aplicadas. 
DA RESCISÃO
Cláusula – vigésima quarta: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato independente de 
interpelação judicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes 
casos:
a) Quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o contrato a quaisquer empresas ou consórcios de 
empresas sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) Quando houver atraso dos serviços por período igual ou superior a 30 (trinta) dias, sem manifestação da 
CONTRATADA ou justificativa aceita pelo CONTRATANTE;
d) Quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e desobediência 
da determinação da fiscalização;
e) Demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
§ 1º - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração 
de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais 
cabíveis;
§ 2º - Declara a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a CONTRATADA se obriga, 
expressamente, a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer 
natureza.
DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Cláusula – vigésima quinta: Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: o 
instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilha de serviços, 
cronograma físico – financeiro da proponente vencedora, anexos e pareceres que formam o processo.
DOS CASOS OMISSOS
Cláusula – vigésima sexta: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na 
legislação em vigor aplicáveis a espécie.
DAS ALTERAÇÕES
Cláusula – vigésima sétima: Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer 
modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, alterações nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos prazos ou 
nos valores para todos os fins de direito.
DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Cláusula – vigésima oitava: Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, 
bem como dos demais documentos vinculados ao presente contrato.
Cláusula – vigésima nona: O contrato poderá ser rescindido por quaisquer das partes, independentemente de prévio 
aviso, em caso de inadimplemento de quaisquer das clausulas inseridas no mesmo, bem como na ocorrência de 
quaisquer das hipóteses inseridas no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93;
§ 1º :  Ficam ressalvados os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
descrita no caput.
§ 2º :  Poderá, ainda, ocorrer a rescisão do contrato, de forma bilateral, na ocorrência da hipótese inserida no inciso 
II, art. 79 da respectiva Lei;
§ 3º : Em caso de rescisão contratual por inadimplemento de qualquer dos contratantes, fica este obrigado 
ao pagamento  de multa em percentual  equivalente a 2%(dois por cento), do valor do mesmo, sem prejuízo de 
indenização por eventuais danos ou prejuízos sofridos pela outra parte, visto que a multa prevista não tem caráter 
compensatório , mas simplesmente moratório. 
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
Cláusula trigésima:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão  de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação oi na execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
Cláusula trigésima primeira:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  empresa oi pessoa física, inclusive declarando - a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, 
coercitivas, ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Cláusula trigésima segunda:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
DO FORO
Cláusula – trigésima terceira: As partes elegem o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste – Paraná, para dirimirem 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam e rubricam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e para um só efeito, na presença de duas testemunhas.
Cruzeiro do Oeste - PR, 25 de Abril de 2017.
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA-ME                        HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
   Contratada                                        Prefeito Municipal                                    
Testemunhas:
1 _____________________________     
 2 _______________________________  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 68/2017
REF. CONTRATO Nº 124/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ANDRÉ LUIZ 
LONGUINI EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 03.716.753/0001-96, com sede na AV 
BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) ANDRE LUIZ LONGUINI, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 024.752.929-03, 
RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa por empreitada global destinado 
a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, na Rua São 
Mateus do Sul (três Trechos) e Rua Santa Tereza do Oeste. Conforme planilhas e projetos em anexo, Recursos do 
Programa Nossa Rua., da(o) Tomada de preços 11/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de preços nº 11/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
validade do Contrato nº 124/2016 retroativo a contar do dia 02 de janeiro de 2017 com término em 31 de dezembro 
2017 para dar continuidade aos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa em anexo no memorando de 
n° 2017003940.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de preços 11/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  124/2016.
Cruzeiro do Oeste, doze dias de abril de 2017
ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 88/2017
REF. CONTRATO Nº 98/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CONSTRUTORA 
LONGUINI LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 16.514.870/0001-19, com sede na 
AVENIDA BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - BAIRRO: JARDIM DA LUZ, doravante denominado CONTRATADO, neste 
ato representada pelo(a) ANDRE LUIZ LONGUINI, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 
024.752.929-03, RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para fornecimento de Caçambas 
destinado a coleta de Lixo. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme 
especificações no Anexo I, da(o) Pregão 26/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 26/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 98/2016, retroativo ao dia  23 de Março de 2017 à 23 de Março de 2018, para dar continuidade 
nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2017004553.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
26/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 98/2016.
Cruzeiro do Oeste, 16 de Maio  de 2017.
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA-ME                               
 Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 88/2017
REF. CONTRATO Nº 98/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CONSTRUTORA 
LONGUINI LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 16.514.870/0001-19, com sede na 
AVENIDA BRASIL, 3870 - CEP: 87400000 - BAIRRO: JARDIM DA LUZ, doravante denominado CONTRATADO, neste 
ato representada pelo(a) ANDRE LUIZ LONGUINI, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 
024.752.929-03, RUA PARANA, 930 - CEP: 87400000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para fornecimento de Caçambas 
destinado a coleta de Lixo. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme 
especificações no Anexo I, da(o) Pregão 26/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 26/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 98/2016, retroativo ao dia 23 de Março de 2017 à 23 de Março de 2018, para dar continuidade nos 
serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2017004553.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
26/2016, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 98/2016.
Cruzeiro do Oeste, 16 de Maio  de 2017.
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA-ME                               
 Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
  Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 102/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 102/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de Maio de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: JOÃO CARLOS DUTRA SANTANA, RG. nº 13.141.261-4 e C.P.F. nº 109.570.029-47.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, referente ao Processo Seletivo, 
Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 12/05/2017 com término em 20/12/2017. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira e em toda a 
expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 103/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 103/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de Maio de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ROSEMARY RODRIGUES DE ALMEIDA KIKUTI, RG. nº 5.397.299-3 e C.P.F. nº 765.435.449-53.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, referente ao Processo Seletivo, 
Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 12/05/2017, com término em 20/12/2017.
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Amaral Fontoura e em toda a expansão do Município 
de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 0648/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 12 de Maio de 2017, o Sr. JOÃO CARLOS DUTRA SANTANA, CPF. nº 109.570.029-
47, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro 
de 2014  e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas 
semanais, tendo sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocado através do Edital n° 081/2017, do dia 10/05/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 11/05/2017, para atuar na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 649/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 12 de Maio de 2017, o servidor JOÃO CARLOS DUTRA SANTANA, CPF. 
nº 109.570.029-47, ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental (20h), na Escola Municipal de Tempo 
Integral Tasso da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0658/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 12 de Maio de 2017, a Sra. ROSEMARY RODRIGUES DE ALMEIDA KIKUTI, CPF. 
nº 765.435.449-53, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 
de 06 de janeiro de 2014  e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias 
ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado 
através do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 081/2017, do dia 10/05/2017, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 11/05/2017, para atuar na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 659/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 12 de Maio de 2017, a servidora ROSEMARY RODRIGUES DE ALMEIDA 
KIKUTI, CPF. nº 765.435.449-53, ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental (20h), na Escola Municipal 
Amaral Fontoura, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
      -Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa GE SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA, para prestação de 
serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de exames/procedimentos de apoio e diagnóstico, 
conforme edital de chamamento público nº 002/2017 - credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes 
na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 051/2017, anexo. Em 23 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPERANÇA NOVA-PR.
RESOLUÇÃO: 003/2017
SÚMULA: Apreciação e Aprovação do Plano de Ação de 2017 do Município de Esperança Nova Paraná. O Conselho 
Municipal da Assistência Social (CMAS), no uso de suas Atribuições Legais que lhe confere a Lei 071/98 de 18 de 
novembro de 1998:
RESOLVE:
Art. I. Aprovar o Plano de Ação de 2017 (CMAS).
 Art: II Esta Resolução entra em vigor na data da sua Publicação. Sem mais nada a tratar encerrou-se a reunião, lavrei 
a presente Ata que será assinada por mim e demais conselheiros presentes. Esperança Nova Paraná, aos vinte e dois 
dias do mês de Maio de dois mil e dezessete, Valquiria dos Santos Ochman, Presidente do CMAS. 
VALQUIRIA DOS SANTOS OCHMAN
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 080/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA
PROCESSO Nº. 21/2017.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2017.
CREDORES: EDENELSON IANQUE – CPF: 045.689.879-46
R$ 4.553,00 (QUATRO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS).
JOSÉ DE ALMEIDA SOUZA – CPF: 054.739.129-31
R$ 4.371,69 (QUATRO MIL TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS).
CLAUDECIR BRANDÃO DE OLIVEIRA – CPF: 061.941.589-48
R$ 5.855,15 (CINCO MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E QUINZE CENTAVOS).
VALDOMIRO DE SOUZA – CPF: 431.083.859-68
R$ 8.530,86 (OITO MIL QUINHENTOS E TRINTA REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS)
LUIZ CARLOS PIOVEZAN – CPF: 031.901.169-03
R$ 6.731,00 (SEIS MIL SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS).
MANOEL IZAIAS DE FREITAS – CPF: 085.994.169-87
R$ 3.576,00 ( TRÊS MIL QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS).
OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS destinados ao PROGRAMA NACIONAL DE AGRICULTURA 
FAMILIAR, para grupos formais e informais de Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais ou suas 
organizações, para alunos de educação básica pública matriculados na Escola Municipal Irmã Dulce e CMEI, verba 
FNDE/PNAE, com verba FNDE/PNAE, na forma, condições e cronograma estabelecidos no presente Edital e seus 
anexos, abrangendo o fornecimento dos gêneros alimentícios, nas quantificações e nos preços discriminados e em 
conformidade com tabela na CONAB.
BASE LEGAL: Art. 24, inciso XII da Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, senhor VALDIR HIDALGO MARTINEZ, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no Art. 24, Inciso XII, da Lei 8.666/93 e suas alterações, vem, por meio deste, 
ratificar as contratações das Pessoas Físicas citadas acima com os respectivos valores, referente à DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA, tudo conforme documentação constante no Processo nº. 21/2017 de Dispensa de 
Licitação nº. 06/2017 e Processo de Chamamento Público nº 01/2017.
Esperança Nova/PR, aos 18 de MAIO de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 014/2017
SÚMULA-   Fica designado a  Comissão de Finanças, Justiça Economica, Viação e Obras Públicas, Transporte e 
comunicações; para avaliação das metas fiscais do 1º quadrimestre/2017 e dá outras providencias. 
O Presidente da Câmara Municipal  de Esperança Nova, no uso de suas atribuições lagais
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Comissão de Finanças, Justiça Economica, Viação e Obras Públicas, Transporte e comunicações; 
para audiencia pública a ser realizada no dia 29 de maio de 2017, às 14:00 (quatorze horas), no recinto da Câmara 
Municipal de Esperança Nova, para avaliação e cumprimentos das metas fiscais do poder Executivo relativo ao 1º 
quadrimestre do ano de 2017. 
Art. 2º - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.
Esperarança Nova, aos 23 (vinte e tres) dias do mês de maio de 2017.
José Marcos Bicudo
Presidente

CONSELhO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE ESPERANÇA NOVA – PR.
Resolução: 01/2017.
Súmula: Apreciação e Aprovação da Nova Composição de Membros do Conselho Municipal da Pessoa Idosa. O 
Conselho Municipal da Pessoa Idosa  de Esperança Nova -PR no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Nº.418/2009.
Resolve:
Art.1º.Aprovar a Nova Composição de Membros do Conselho Municipal da Pessoa Idosa.
Art.2º Fica constituída os seguintes membros do Conselho Municipal da Pessoa Idosa: Representando a Divisão 
de Departamento de Assistência Social: Presidente: Walkiria Eloi Benedito; Vice- Presidente: Maria Aparecida Reis 
Martins. Representando o Departamento de Saúde: Titular Valdirene Beatriz Arias Delicoli. Suplente Maria Santíssima 
Fernandes Lomba. Representando a Prefeitura Municipal: Elizabete Ianque Costa. Suplente: Giovane Tedarde de 
Messias. Representando o Departamento de Educação Esporte e Lazer: Titular: Gustavo Gomes Belini. Suplente: 
Marlis Eduarda Mendes Fernandes. Representantes da Sociedade Civil: Titular: Maria Zulmira Martinelli de Freitas. 
Suplente: Leonice de Fátima Pereira Amaral.  Titular: Lurdes Cavalaro de Oliveira. Suplente: Maria Aparecida de 
Almeida. Titular: Osvaldo Costa. Suplente: Maria Aparecida dos Santos Costa.
Art.3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Esperança Nova, 23 de Maio de 2017. Presidente 
do CMPI: Walkiria Eloi Benedito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
C / O / N / V / I / T / E
A Administração Pública Municipal CONVIDA, todos os munícipes de Esperança Nova, para participarem das 
Audiências Pública, que será realizada no dia 29 de Maio de 2017 na câmara municipal sendo elas:
14:00 Prestação de Contas da Metas Fiscais; 1º Quadrimestre;
14:20 Prestação de Contas do FMS - 1º Quadrimestre;
14:40 Prestação de Contas da FMAS - 1º Quadrimestre;
Esperança Nova – PR, 23 de Maio de 2017.
 

VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 


